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PORTARIA N° 10/2026/GAB, DE 19 DE JANEIRO DE 2026 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CONSELHO 

DELIBERATIVO DO FUNPRESCE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CEDRO, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e,  

CONSIDERANDO o disposto nos Art. 64 e 66, Capitulo VI da Lei Municipal Nº 

204/2006. 

RESOLVE: 

Art. 1º REVOGAR a portaria nº 203/2025/GAB, do dia 20 de maio de 2025. 

Art. 2° NOMEAR os membros do CONSELHO DELIBERATIVO do FUNPRESCE, 

conforme a seguir:  

REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO: 

1. Titular: Espedito Fidelis de Araújo 
Suplente: Cynthia Herida Pereira Silva Garcia 

2. Titular: Katia Kelle Tavares Alves Barros 
Suplente: Cleia Carlos Leite Araújo 
 

REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO: 

1. Titular: Diego Antônio da Silva Barros 
Suplente: Diorgenes Ferreira Alves 
 

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES ATIVOS: 

1. Titular: Irismar Francisca da Conceição Cruz  
Suplente: Cícero Ventura dos Santos 

2. Titular: Cícero Deusdilson dos Santos 
Suplente: Maria do Socorro de Lima Leite 
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REPRESENTANTE DOS SERVIDORES INATIVOS: 

1. Titular: Elileuda Maria Leite Paixão  
Suplente: Izabel Pereira Leite Mariano 

 

Art. 3° A presidência do conselho será exercida pelo Sr.  Espedito Fidelis de 
Araújo. 

                          Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                          Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Cedro-PE, 19 de janeiro de 2026. 

 

 

MARIA RIVA BEZERRA RODRIGUES 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Certifico que publiquei esta portaria por afixação no 

quadro de aviso da Prefeitura, Site do Município e Diário 

Oficial dos Municípios atendendo a todos os requisitos 

formais necessários para sua vigência e eficácia. O referido 

é verdade. Dou fé. Cedro-PE, 19 de janeiro de 2026. 

 

JÁCIO NÍCOLAS ALVES PEREIRA 

Secretário de Planejamento e Administração. 
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